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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO DO Nº 131/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 

LOBÃO ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇAO E A EMPRESA G.V. PORTUGAL SERVIÇOS E 

COMERCIO EIRELI, NOS TERMOS DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 033/2022 QUE ORIGINOU A ATA DE 

REGISTRO DE PREÇO 033.1/2022, COM FULCRO NO ART 57, 

INCISO II, DA LEI 8666/93; OBJETO: O PRESENTE 

INSTRUMENTO TEM POR OBJETO REGISTRO DE PREÇO 
PARA  EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS 

ESPORTIVOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, REFERENTE AOS 
JOGOS ESCOLARES E AS DEMANDAS DAS ESCOLAS 

MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 

LOBÃO/MA  A PRORROGAÇÃO DO PRAZO VIGÊNCIA 

COM BASE NO ART. 57, INCISO II, DA LEI 8.666/93, O PRAZO 
DE VIGÊNCIA CONTRATUAL FICA PRORROGADO POR 05 

(CINCO) MESES, CONTADOS A PARTIR DA ASSINATURA 

DESTE TERMO; VALOR DO CONTRATO: R$ 107.735,00 

(CENTO E SETE MIL E SETECENTOS E TRINTA E CINCO 

REAIS).FICARAM AS DEMAIS CLÁUSULAS INALTERADAS; 

DATA DA ASSINATURA: 29.12.2022.  BASE LEGAL 

FUNDAMENTO NA LEI FEDERAL Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO 

DE 1993 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO – MA ATRAVÉS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, REPRESENTADA 

PELO SRA. DENISE PETUBA DE MORAES SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇAO CPF Nº 467.***.***-91, 
CONTRATADA: G.V. PORTUGAL SERVIÇOS E 

COMERCIO EIRELI, GABRIEL VIEIRA PORTUGAL CPF Nº 

017.***.***-21. GOVERNADOR EDISON LOBÃO – MA, 22 DE 

DEZEMBRO DE 2022. 
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